
ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

SÃO.PEDRO 
DA ACUA BRANCA 
COVf.RNANOO PAf<A TOOO'i. 

1.1. Este Edital tem por objeto Credenciamento, objetivando o fornecimento de combustíveis para 
abastecimento da frota da Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca/MA. 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. A realização do crEt9enciamento de empresas especializadas no fornecimento de 
combustíveis automotivos justifica-se pela necessidade de assegurar o abastecimento contínuo e 
regular da frota de veículos oficiais do Município de São Pedro da Agua Branca/MA, garantindo a 
continuidade dos serviços públicos e o adequado desempenho das atividades administrativas e 
operacionais. 

2.2. O modelo de credenciamento mostra-se mais adeq~ado _diante da demanda frequente e 
variável por abastecimento, possibilitando a contratação de múltiplos fornecedores que atendam 
aos requisitos técnicos e legais previamente definídos, ampliando a rede de atendimento, 
reduzindo deslocamentos e assegurandoJnaior eficiência logística. 

2.3. Além disso, o procedimento observa os princípios da legalidade, isonomia, transparência, 
economicidade e eficiência, estando em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 , configurando-se 
como solução vantajosa para a Administração Pública. Dessa forma, o credenciamento para 
fornecimento de combustível revela-se necessário e oportuno para atender ao interesse público. 

3. DA DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO: 
3.1. Os produtos e valores, objeto deste credenciamento, estão descritos na tabela abaixo: 

QUANT. 
ITEM DESCRIÇÃO UNO 

TOTAL 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

Gasolina comum, com as 
seguintes caracteristicas 
minimas: combustivel automotivo 

1 
em conformidade com as 

litro 200.000 R$ 7,22 R$ 1.444.000,00 caracteristicas constantes nos 
regulamentos tecnicos virgentes 
da Agência Nacional de Petroleo 
-ANP. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

gasolina aditivada, com as 
seguintes características 
minmas: combustível aotomotivo 
em conformidade com as 

litro 
características constantes nos 
regulamentos técnicos virgentes 
da Agência Nacional de Petróleo 
-ANP.

Oleo Diesel S500 (com teor de 
litro 

enxofre maxximo de 500 mg/kg). 
. 

Óleo Diesel S1 O com teor 
'\. ,, 

máximo de enxofre de 1 0mg/kg litro 
(ppm partes por milhão). 

VALOR TOTAL 

83.000 

125.000 

660.000 

--·-···--- ·-·-

. .1 

. 

R$ 7,29 

R$ 7,00 

R$ 7,13 

. . . . 

-i 

_....., 

a sAci''PEDRo ' 1!1 DA ÁCUA BRANCA
f�" GOVtRtiANOO PAl<A TOOOS 

R$ 605.070,00 

R$ 875.000,00 

R$ 4.705.800,00 

R$ 7.629.870,00 

3.2 Os valores dispostos nas tabelas serão os valores fixados para o fornecimento. 

' 

3.3 No preço cotado já deverá estar incluído eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outros quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

3.4 O credenciamento não estabelece a obrigação da Administração Municipal de efetivar a 
contratação, face à sua precariedade, nem dEi! manter o respectivo contrato até o seu vencimento. 

4. DO LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
4.1. O abastecimento será realizado no estabelecimento do credenciado, localizado no município
de São Pedro da Água Branca/MA

4.2. Os serviços/produtos, objeto deste credenciamento, serão rateados entre todos os 
credenciados. 

4.3. O fornecimento de combustível deverá ser realizado de forma contínua e conforme a 
demanda da Secretaria Requisitante, mediante requisição ou autorização prévia, observadas as 
especificações e quantidades indicadas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

SÃOAPEDRO 
DA ACUA BRANCA 
GOVfRN,4 NOO PARA TOOOlj 

4.4. O abastecimento será efetuado diretamente nos veículos oficiais da frota, nas dependências 
do estabelecimento credenciado, durante o horário normal de funcionamento, ou em regime 
especial quando previamente autorizado pela Administração. 

4.5. Os combustíveis fornecidos deverão atender rigorosamente às normas e especificações 
técnicas estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, 
sendo vedado o fornecimento de produtos em desacordo com a legislação vigente. 

4.6. O preço do combustível será aquele vigente na data do abastecimento, conforme os critérios 
estabelecidos no instrumento de credenciamento, observados a planilha de preços adotadas pela 
Administração. 

4.7. O credenciado deverá manter, durante toda a vIgencia do credenciamento, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas, bem como as licenças, alvarás e autorizações 
necessárias ao funcionamento regular da atividade. 

4.8. O controle dos abastecimentos será realizado por meio da Secretaria Requisitante, devendo 
o credenciado fornecer os comprovantes correspondentes. 

4.9. A Administração poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a execução do serviço, inclusive quanto 
à qualidade do combustível fornecido, podendo solicitar laudos, realizar coletas para análise ou 
adotar outras medidas de controle. 

4.1 O. Os valores praticados serão conforme consta neste Termo de Referência. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DOS PRESTADO.RES DE SERVIÇOS CREDENCIADOS 

5.1 Executar os serviços nos termos deste edital de credenciamento e instrumento contratual ou 
da ordem de serviço ou fornecimento de bens em conformidade com as especificações básicas 
constantes do edital; 

5.2 responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao 
patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o 
ônus decorrente; 

5.3 manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram o 
credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, 
quando couber; 

5.4 justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que impeçam a 
realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato; 

,-
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

5.5 responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, 
sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto ·sem previsão editalícia e autorização expressa da 
Administração Municipal; 

5.6 conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do local de execução do Contrato, de 
modo a não causar transtornos, quando for o caso; 

5.7 manter as informações e dados ;a que tiver acesso, mantidos pela Administração Municipal 
em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, proibida a sua divulgação para terceiros, por 
qualquer meio; 

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da pr~~ente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São Pedro da Agua Branca -

MA. 

0202 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
Dotação Orçamentária: 04.122.0052.2007 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

0204- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
Dotação Orçamentária: 12.361.0052.2015 - MANUTENÇÃO DA SEC. EDUCAÇÃO; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

0204- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
Dotação Orçamentária: 12.361.0403.2078 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA-QSE; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

0204 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
Dotação Orçamentária: 12.361.0403.2025 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL- MDE; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- MATERIAL bE :CONSUMO 

0206- FUNDO MANUT. DA EDUCAÇÃO BÁSICA.- FUNDEB 
Dotação Orçamentária: 12.361.0403.2028 - ·MANUTENÇÃO DO FUNDEB - 30%; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

210206- FUNDO MANUT. DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB 
Dotação Orçamentária: 12.361.1321.1054- MANUTENÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO VAAT; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

0207 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS; 

,-- ~ 
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DA ÃGUA BRANCA 
GOVfRNANOO PARA roooc; 

Dotação Orçamentária: 15.122.0052.2029 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS; . 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

0208- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE; 

Dotação Orçamentária: 18.122.0052.2034 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

0203-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA; 

Dotação Orçamentária: 20.122.0052.2012- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

0213-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 

Dotação Orçamentária: 13.392.0473.2070 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 
PATRIMÔNIO; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

0221- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE; 
Dotação Orçamentária: 27.812.005f2081 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO ESTADO DO MARANHÃO 

0209 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

Dotação Orçamentária: 10.122.0052.2037 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE SAÚDE; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

0210- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
Dotação Orçamentária: 10.122.1342.2094 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

0210- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
Dotação Orçamentária: 10.302.0210.2044 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

0210- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
Dotação Orçamentária: 10.301.0210.2073 - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

0212 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL; 

Dotação Orçamentária: 08.122.0052.2074 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

-FMAS; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

-6 
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SÃO,PEDRO 
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GOVf.RNANOO PM~~ TOCtO'i 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

0212 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
Dotação Orçamentária : 08.244.0125.2047 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO BLOCO DA PROTEÇÃO 
BÁSICA; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

0212 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
Dotação Orçamentária: 08.244.0125.2075 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO BLOCO DE GESTÃO DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA; 
Elemento de Despesa; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

0214- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
Dotação Orçamentária : 08.244.0125.2054 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; 
Dotação Orçamentária; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

São Pedro da Ag_ua Branca - MA, 23 de janeiro de 2026. 

Adriana Silva da Costa 
Secretária Municipal de Administração 

Portaria nº 004/2025 - GAB/PREFEITO 

t1/L.= V< . fJ; q;{ ?1:v~,~-~ 
~ -c:;.

4

Geniv:lo~ Oliveira 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Portaria nº 008/2025 - GAB/PREFEITO 

ldecley Monteiro de Sousa 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 102/2025 - GAB/PREFEITO 

[/,()al'-Jo c;k,. e~~;> fa,'ae­
Eduardo das Chagas Ataide 

Secretário Municipal de Agricultura e Pesca 

Portaria nº 152/2025 - GAB/PREFEITO 

Francisco Elias Pereira 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 005/2025 - GAB/PREFEITO 

Gilsimar Ferreira Pereira 
Secretário Municipal de Obras Transporte e 

Serviços Urbanos 

Portaria nº 003/2025 - GAB/PREFEITO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

Marcos Suei Teles dos Santos 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 001/2025 - GAB/PREFEITO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

ANEXO 11 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

Ao Município de São Pedro da Água Branca/MA 
Secretaria Municipal de Administração 
Credenciamento n 001 /2026 

Através da presente, a empresa abaixo identificada, vem perante à ilustríssima Comissão de 
Licitação, nos termos do Edital de Credenciamento nº 001/2026, requerer o seu credenciamento 
para a prestação dos serviços/fornecimento, conforme abaixo: 

! r ' ..... 

Nome da Empresa: } i~~ 
i ' 

CNPJ: 7 

- 1 r- ''i 
Endereço: ! t' ,. = ,. 

Telefone: E-mail: 

Responsável Legal: CPF nº: 

Dados Bancários: Banco: Agência: Conta: 

Relação dos serviços/produtos de interesse da Credenciada, para fornecimento: 

Valor do 
Item Especificação do Serviço Unid. 

procedimento 
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Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

1. Declaro ter ciência das condições do fornecimento, conforme cláusulas constantes do Edital de 
Credenciamento nº 001/2026. 
2. Declaro disponibilizar profissionais capacitados para a prestação de serviço; 
3. Declaro ainda que aceita realizar o fornecimento pelos valores constantes na tabela constante 
no Termo de Referência, Anexo 1, concordando com todas as exigências contidas no Edital de 
Credenciamento. 
4. Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade pela autenticidade de todas as 
informações prestadas e documentos apresentados, sujeitando-se a eventuais averiguações. 

Local e data 

Nome e assinatura 

Representante legal da empresa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

ANEXO Ili- DECLARAÇÃO CONJUNTA 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

SÃO.PEDRO 
DA AGUA BRANCA 
GOVt~NANOO PAf;A roooc; 

A empresa _______ , inscrita no CNPJ nº _______ , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a). , portador(a) do CPF nº -------
DECLARA, sob as penas da Lei: 

1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Edital e seus anexos, que 
estou ciente de todos os requisitos de habilitação e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
2. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
4. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 
5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do artigo 1° e no inciso Ili do 
artigo 5° da Constituição Federal. 
6. Declaro que, conforme disposto no artigo 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
8. Declaro que não possuo sanção vigente de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e indireta do Município de São Pedro da Agua Branca (art. 156, Ili, 
da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 
9. Declaro que não possuo sanção vigente de declaração de inidoneidade no âmbito de quaisquer 
entes federativos (art. 156, IV, da Lei Federal n. 14.133, de 1° de abril de 2021). 
_______ em,_ de ____ de 2026. 
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(assinatura do responsável e CPF) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/ 0001-21 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Minuta do Contrato 
CONTRATO Nº ----
PROC. ADM. Nº _/2026 

iiiu:rt11,.;~,1. 1n: 

SÃO PEDRO 
DA ACUA BRANCA 

, GôV[R NANO(') PARA roooi; 

CONTRATO DE SERVIÇO/FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DA ÁGUA BRANCA /MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ______ E A EMPRESA 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 
BRANCA /MA inscrita no CNPJ sob o nº ______ , através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE _____ , neste ato representada pelo(a) Secretário(a) municipal de 
____ , Sr(a). __________ , portador(a) da Cédula de Identidade nº 
.... ... .. .......... e do CPF nº ...... .... .. ......... , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 
... .. ...... .. ... .......... .. ......... .. ... , situada na .... ....... , ... ... ......... , ................ ....... .... .... .. . , inscrita no CNPJ 
sob o nº .... .. .. ......... .. .. ........ .. ... , neste ato representado(a) pelo(a) 
.... ... .. .. ...... .. .................. .... .... .. .. ... ... , portador(a) da Cédula de Identidade nº .. .. .... ... ...... .. .. .. .. do 
CPF nº ................... .. ... , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e li) 

1 .1. O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

DESCRIÇÃO 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.0 Termo de Referência; 

1.3.2.O Edital de Credenciamento; 
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Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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1.3.3.A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

PllEl'l"ll Ul>J..tH 

SÃO PEDRO 
DA AGUA BRANCA 
GOVCRN ANOO PARA TOOO~ 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados assinatura do contrato, 
ou documento equivalente, prorrogável por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133, de 2021 . 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ .... ...... ( .. .. . ) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivam~nte fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

Página 13 de 23 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

llllCHlliJ~A !)E 

SÃO PEDRO 
DA ÁCUA BRANCA 
GOVtRNANOO PARA Tôôô'> 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral de Preços 
de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 

VA = ------- X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV na data inicial 

INF = IGPM/FGV na data final 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art . 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
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8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1. 7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1 .8 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de São Pedro da Agua 
Branca para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.3 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.4 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando houver garantia contratual. 

8.5 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
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execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no 
termo de referência: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local ou na execução dos 
serviços/fornecimento para representá-lo na execução do contrato. 

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a e_mpresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, o fornecimento nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e. élª nôs decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (éei nº 8.078, de 1990f, b8m ·como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao serviço prestado, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social ; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

-
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9.1 O Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique nos serviços executados. 

9 .12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução 
dos serviços e nas melhores condições de ·segurança, higiene e disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito; ao Contratante, ·para ánálise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único): 

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art . 124, li, d, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega _do objeto da contratação sem motivo 
justificado; ,, 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
d) Multa: 
1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 
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11 - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

111 - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui , em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11 .5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11 .6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11 .8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11 .9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

' 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11 .1 O Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11 .12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133t de 2021) " 

11 .13As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11 .14Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em gue ~~rá conceqiqa indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São Pedro da Agua Branca deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1. Gestão/Unidade: 

11. Fonte de Recursos: 

111. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento . 

.. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 

13.3 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do ,contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

' 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 0 14.133, de 2021, e ao 
art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°) 

17 .1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Pedro da Agua Branca - MA, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21 . 

São Pedro da Agua Branca - (MA), .. ..... . de .... ...... ......... de ... .... . . 

~ 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca /MA 
Secretaria Municipal de xxxxxxxx 

Página 22 de 23 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

Testemunhas: 

xxxxxxxxxxxxxx 
Contratante 

Sr ...................... . 
Contratada 

_...., 
1 sAci''PEDRo 

DA ÁCUA BRANCA 
' GOVF.'RN/!t-100 PAr.A TôO◊~ 

Nome: _______________ CPF nº _______ _ 

Nome: _______________ CPF nº _______ _ 

" 
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